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1. Preâmbulo

1.1. Introdução


O comércio internacional é essencial para a prosperidade econômica. No entanto, o sistema de comércio global é vulnerável à exploração terrorista que poderia prejudicar severamente a economia global como um todo. As administrações aduaneiras, na qualidade de organizações governamentais que controlam e administram o movimento internacional de mercadorias, estão especialmente posicionadas para proporcionar maior segurança à cadeia de abastecimento global, e para contribuir ao desenvolvimento sócio-econômico através da arrecadação de impostos e taxas e da facilitação comercial.


A estratégia endossada pela Organização Mundial de Aduanas (OMA) é necessária para assegurar o movimento do comércio global de forma que não impeça, mas sim facilite, o movimento do dito comércio. A proteção da cadeia de abastecimento do comércio internacional é somente um passo no processo geral de fortalecimento e preparação das administrações aduaneiras para o 21º século. Dessa forma, a fim de fortalecer e ir além dos programas e das práticas existentes, os membros da OMA desenvolveram normas que melhorarão a segurança e a facilitação do comércio internacional. Esta é a Estrutura Normativa para a Proteção e Facilitação do Comércio Global da OMA (de agora em diante denominada “Estrutura da OMA” ou “Estrutura”). Esta Estrutura estabelece princípios e normas e os apresenta para serem adotados como nível mínimo do que precisa ser implementado pelos membros da OMA.


A utilização da OMA como plataforma apropriada para esta iniciativa é evidente. A OMA tem a afiliação e, conseqüentemente, a participação de 164 administrações aduaneiras, representando 99 por cento do comércio global. As administrações aduaneiras têm poderes importantes que não existem em outras partes do governo – elas têm a autoridade de inspecionar carregamentos e mercadorias enviadas para dentro, através e fora de um país. As aduanas também têm a autoridade de recusar a entrada ou a saída de carregamentos e mercadorias, e a autoridade de acelerar a entrada. As administrações aduaneiras exigem informações sobre as mercadorias importadas, e freqüentemente exigem informações sobre as mercadorias exportadas. Com a legislação apropriada, elas podem pedir essa informação adiantada e eletronicamente. Graças à sua autoridade e perícia sem paralelo, as aduanas podem e devem desempenhar um papel central na segurança e facilitação do comércio global. No entanto, uma abordagem holística é necessária para otimizar a segurança da cadeia de abastecimento do comércio internacional, e ao mesmo tempo assegurar as melhorias contínuas na facilitação do comércio. Portanto, deve-se incentivar as aduanas a desenvolver métodos de cooperação com outras organismos governamentais.


A inspeção de cada expedição é um encargo inaceitável e desnecessário. Na verdade, se isso acontecesse, o comércio global estaria paralisado. Conseqüentemente, as administrações aduaneiras modernas utilizam sistemas automatizados de gestão de risco para resolver uma variedade de problemas. Neste contexto, as administrações aduaneiras não deveriam sobrecarregar a comunidade comercial internacional com diferentes conjuntos de exigências para a proteção e facilitação do comércio. Deveria haver um único conjunto de normas internacionais. As outras organizações internacionais deveriam se conscientizar disto e evitar de aumentar as obrigações impostas à comunidade do comércio internacional.


A Estrutura da OMA também leva em consideração elementos críticos tais como a expansão das capacidades e a autoridade legal necessária. Ainda que certos aspectos da Estrutura possam ser implementados sem o aumento da capacitação, nota-se que muitas administrações necessitam de assistência para implementar as normas. A Estrutura da OMA inclui ajuda apropriada e programas de capacitação para as administrações aduaneiras que adotam a Estrutura. 

1.2. Objetivos e princípios da Estrutura


A Estrutura tem como objetivos:

· O estabelecimento de normas que garantem a segurança e a facilitação da cadeia de abastecimento em nível global a fim de promover a confiança e a previsibilidade;

· A implementação da gestão integrada de cadeias de abastecimento para todos os meios de transporte;

· A ampliação do papel, funções e capacidades das aduanas para responder aos desafios e aproveitar as oportunidades do 21º século;

· O fortalecimento da cooperação entre as administrações aduaneiras a fim de melhorar a capacidade de detecção de remessas de alto risco;

· O fortalecimento da cooperação entre as aduanas e as empresas; e

· A promoção do movimento contínuo de mercadorias através de cadeias internacionais de abastecimento do comércio seguras.

1.3. Quatro elementos de base da Estrutura da OMA


A Estrutura da OMA consiste de quatro elementos básicos. Primeiro, a Estrutura harmoniza a informação eletrônica recebida antecipadamente sobre as expedições na entrada, saída ou em trânsito, e que constam no manifesto de carga. Segundo, todo país que respeita a Estrutura, se compromete em empregar um método de gestão de risco levando em conta o terrorismo e outras ameaças à segurança. Terceiro, a Estrutura exige que, a pedido da nação recebedora, e baseando-se em uma metodologia comparável de determinação do risco, as administrações aduaneiras da nação remetente farão, na saída, uma inspeção de contêineres de alto risco, utilizando equipamento de detecção não intrusivo, tal como aparelhos de rios-X de grande porte e detetores de radiação. Quarto, a Estrutura determina os incentivos que as aduanas proporcionam às empresas que satisfazem os padrões mínimos de segurança da cadeia de abastecimento e as melhores práticas. 

1.4. Dois pilares da Estrutura

Baseado nos quatro elementos de base precedentes, a Estrutura da OMA apoia-se em dois pilares gêmeos que são a organização de uma rede entre as aduanas (“aduanas para aduanas”) e de parcerias entre aduanas e empresas (“aduanas para empresas”). Esta estratégia de dois pilares apresenta muitas vantagens. Os pilares compreendem um conjunto de normas que são consolidadas a fim de assegurar a fácil compreensão e a implementação rápida em nível internacional. Além do mais, a Estrutura serve-se de medidas e programas de segurança e facilitação da OMA já existentes e de programas desenvolvidos pelas administrações membros. 

1.5. Benefícios


Esta Estrutura proporciona uma nova plataforma consolidada que melhorará o comércio mundial, assegurará maior segurança contra o terrorismo e aumentará a contribuição das aduanas ao bem-estar econômico e social das nações. Dessa forma, será mais fácil para as aduanas detetarem remessas de alto risco e lidarem com elas, e administrarem as mercadorias mais eficientemente, acelerando assim o despacho aduaneiro e a liberação das mercadorias. 

1.6. Capacitação


Reconhece-se que a capacitação é um elemento importante para assegurar a adoção e implementação em grande escala da Estrutura. No entanto, também se sabe que certas partes da Estrutura poderiam ser implementadas imediatamente. Para esse fim, necessita-se de estratégias para a melhoria da capacitação dos Membros e possibilitar a implementação da Estrutura. Para que a capacitação tenha êxito, deve haver uma vontade política e uma base pré-existente de integridade. Portanto, os países que se comprometem a implementar a Estrutura e que demonstram a vontade política necessária deveriam receber a ajuda da OMA e de um consórcio de países, assim como a colaboração de outros parceiros.

1.7. Implementação


Para que a Estrutura seja implementada, será necessária não somente a capacitação, mas o entendimento de que a implementação será feita por etapas. Não é razoável esperar que cada administração possa implementar a Estrutura imediatamente. Mesmo se a Estrutura for considerada como sendo um conjunto mínimo de normas, ela será implementada em várias fases, de acordo à capacidade de cada administração e àobtenção da legislação apropriada. A Secretaria da OMA, conjuntamente com o Grupo Estratégico de Alto Nível, desenvolverá um Plano de Implementação da Estrutura Normativa.  

A Estrutura está organizada da seguinte maneira:

· Uma descrição das vantagens da adoção e implementação da Estrutura;

· Os pilares que lidam com a estruturação de uma rede entre as Aduanas e de parcerias entre as Aduanas e as Empresas; e

· Os anexos que incluem especificações detalhadas sobre a implementação.

Esta Estrutura será completada no devido tempo.

2. Benefícios

A adoção da Estrutura Normativa trará benefícios para as nações e os governos, as administrações aduaneiras e o setor empresarial.

2.1. Nações e governos

Um dos principais objetivos da Estrutura é o de proteger e facilitar o comércio global. Dessa forma, o comércio internacional poderá contribuir ao crescimento e desenvolvimento econômico. Isto também ajudará a proteger o comércio contra a ameaça do terrorismo global, enquanto que a Estrutura permitirá às administrações aduaneiras a facilitação do movimento do comércio legítimo, assim como a melhoria e modernização das operações aduaneiras. Por sua vez, isto melhorará a arrecadação de impostos e taxas e a devida aplicação de leis e regulamentos nacionais. Portanto, a Estrutura sustenta o amparo econômico e social, e permite investimentos estrangeiros diretos.  


A Estrutura também incita o estabelecimento de ajustes colaborativos entre as aduanas e outras agências do governo. Isto ajudará os governos a assegurarem a gestão e o controle integrado das fronteiras. Através da implementação das medidas necessárias, a Estrutura dá aos governos a capacidade de expansão do mandato e das responsabilidades das administrações aduaneiras nessa área. 

2.2. As aduanas


Um dos principais objetivos da Estrutura é o de organizar uma rede entre as aduanas de maneira a promover o movimento contínuo de mercadorias através de cadeias de abastecimento do comércio internacional seguras. A organização dessas redes resultará, entre outros, no intercâmbio oportuno de informações, o que possibilitará às administrações aduaneiras gerenciar o risco de forma mais eficiente. Não somente isso melhorará a habilidade das aduanas de detectarem remessas de alto risco, mas também permitirá efetuarem controles antecipados da cadeia de abastecimento – por exemplo, no caso de uma administração aduaneira de um país importador pedir à administração do país exportador de fazer uma verificação em seu nome. A Estrutura também permite o reconhecimento mútuo de controles sob certas circunstâncias. A aplicação da Estrutura permitirá às administrações aduaneiras adotarem uma visão mais ampla e abrangente da cadeia global de abastecimento, eliminando a duplicação e a necessidade de declarações múltiplas.    


Conforme mencionado acima, a Estrutura permitirá às administrações aduaneiras lidarem com os desafios da nova situação do comércio internacional, colocando os elementos de base no lugar a fim de reformar e modernizar as aduanas. A Estrutura também foi organizada de maneira flexível para que as administrações aduaneiras possam fazer as mudanças ao seu próprio ritmo. Assim, as administrações aduaneiras poderão implementar a Estrutura conforme seus níveis de desenvolvimento, condições e necessidades.  

2.3. O comércio


A Estrutura cria não somente as condições para assegurar o comércio internacional, mas também a sua facilitação e promoção. No que tange aos compradores e vendedores, isto estimula e possibilita o movimento de mercadorias entre os países. A Estrutura leva em conta e adere aos modelos internacionais modernos de produção e distribuição. Os comerciantes autorizados e os serviços de logística se beneficiarão de coisas tais como procedimentos aduaneiros mais rápidos através de verificação menos demorada. Isto, por sua vez, se traduz em economia de tempo e dinheiro. Um dos mais importantes princípios da Estrutura é a criação de um conjunto de normas internacionais que estabelece uniformidade e previsibilidade, reduzindo assim a necessidade de declarações múltiplas e complexas.

*

*           *

3. Normas da OMA para a proteção e facilitação do comércio global

3.1. O Pilar 1: “aduanas para aduanas”


As administrações aduaneiras devem trabalhar em colaboração adotando normas comuns e reconhecidas a fim de maximizar a segurança e a facilitação da cadeia de abastecimento do comércio internacional, de forma que remessas possam ser movimentadas ao longo dos nódulos do sistema de comércio global. O pilar “aduanas para aduanas” realiza esse objetivo, proporcionando um mecanismo efetivo para a proteção da cadeia de abastecimento do comércio internacional contra os efeitos do terrorismo e outras formas de crime transnacional. 


Tradicionalmente, as administrações aduaneiras inspecionam a carga na chegada aos portos domésticos. Hoje em dia, deve-se poder inspecionar e examinar um contêiner ou um carregamento antes da chegada. Devido à sua autoridade e perícia sem paralelo, as aduanas estão bem situadas para proteger e facilitar o comércio global.


O princípio básico desse pilar é o uso de informações eletrônicas antecipadas para a identificação de contêineres ou outras mercadorias de alto risco. Utilizando ferramentas automatizadas de determinação de risco, as administrações aduaneiras identificam remessas de alto risco. Os contêineres ou o carregamento precisam ser examinados o quanto antes ao longo da cadeia de abastecimento, no porto de saída ou mesmo antes. 


Providências adequadas deveriam ser tomadas para o intercâmbio automatizado de informação. Os sistemas deveriam, portanto, ser baseados em mensagens harmonizadas e serem interoperáveis.


Para fins de eficácia e para assegurar que o processo não torne mais lento o movimento do comércio, as administrações aduaneiras deveriam servir-se da tecnologia para verificar de antemão as remessas de alto risco. Essa tecnologia inclui aparelhos de raios-X e de raios gamma de grande porte, bem como aparelhos de detecção de radiação. O uso de contêineres “inteligentes” mais seguros também é um componente vital deste pilar.


Baseado principalmente na Convenção de Kyoto revisada, Integrated

Supply Chain Management (ISCM) Guidelines (Diretrizes para uma Gestão Integrada da Cadeia de Abastecimento) e em programas nacionais
, as administrações aduaneiras que utilizarão a Estrutura da OMA tornarão padrão o Pilar 1
.    


3.2. Padrões do Pilar 1

A administração aduaneira deveria seguir os procedimentos integrados de controle das aduanas tais como delineados nas Diretrizes para uma Gestão Integrada da Cadeia de Abastecimento (ISCM) da OMA.

A administração aduaneira deveria ser autorizada a fazer a inspeção de cargas originando, transitando (inclusive quando permanecem a bordo), saindo, ou sendo transbordadas através de um país.

Equipamento de inspeção não intrusiva (NII) e equipamento de detecção de radiação deveriam estar disponíveis e ser utilizados para fazer inspeções, sempre que possível. Esses equipamentos são necessários para verificar rapidamente contêineres ou carregamentos, sem transtornar o fluxo do comércio legítimo.

A administração aduaneira deveria estabelecer e automatizar um sistema de gestão de risco para identificar remessas potencialmente de alto risco. O sistema deveria incluir um mecanismo para validação da avaliação de ameaças, fixação de objetivos e identificação de melhores práticas. 

O fato de cargas e remessas conteinerizadas serem consideradas de alto risco deveria ser uma indicação de que não existe informação adequada para classificar a carga como sendo de baixo risco levando em conta a ameaça terrorista; que a inteligência tática indica ser de alto risco; ou que uma metodologia de avaliação de risco baseada em dados relacionados a elementos de segurança identifica a remessa como sendo de alto risco.

A administração aduaneira deveria solicitar antecipadamente informações eletrônicas completas sobre a carga e as remessas conteinerizadas tendo origem, transitando (incluindo as que permanecem a bordo), saindo, ou sendo transbordadas através de um país, a tempo de poder avaliar adequadamente o risco.

As administrações aduaneiras deveriam permitir a determinação de objetivos e de inspeções conjuntas, a utilização de critérios padrão na determinação de objetivos, assim como meios de comunicação compatíveis e/ou mecanismos de troca de informações. Estes elementos serão úteis para o desenvolvimento futuro de um sistema de controles mutuamente reconhecidos. 

A administração aduaneira deveria manter relatórios estatísticos que medem o desempenho, incluindo o número de remessas verificadas, a quantidade de remessas de alto risco, as inspeções de remessas de alto risco efetuadas, as inspeções de remessas de alto risco realizadas por meio da tecnologia NII, as inspeções de remessas de alto risco efetuadas por meios NII e físicos, as inspeções de remessas de alto risco efetuadas somente por meios físicos, e os resultados positivos e negativos. Esses relatórios deveriam ser consolidados pela OMA.

Deveria-se incentivar a administração aduaneira e os operadores portuários a realizarem uma avaliação completa do porto a fim de encontrar as falhas de sua infra-estrutura em matéria de segurança e se comprometerem a solucionar prontamente os problemas. Os portos devem obedecer, no mínimo, às normas de segurança portuária da Organização Marítima Internacional (OMI).

Deveria-se incentivar a administração aduaneira e os operadores portuários a exigirem programas para a prevenção de falhas na honestidade dos empregados e identificar e combater as infrações à honestidade.

A administração aduaneira deveria efetuar na saída, a pedido do país exportador e dentro do razoável, inspeções de segurança de contêineres de alto risco. 

3.3. O Pilar 2: “aduanas para empresas”


Cada administração aduaneira deverá estabelecer uma parceria com o setor privado para que este esteja implicado na proteção e segurança da cadeia de abastecimento do comércio. O foco principal desse pilar é a criação de um sistema internacional de identificação de empresas privadas que ofereçam garantias de um alto nível de segurança ao longo da cadeia de abastecimento. Estas empresas parceiras deveriam obter benefícios tangíveis nessas parcerias, sob forma de processamento mais rápido. 


A seguinte declaração, retirada de "High Level Guidelines for Co-operative

Arrangements between WCO Members and Private Industry to Increase Supply Chain Security and Facilitate the Flow of International Trade" (Diretrizes de Alto Nível para Arranjos Colaborativos entre Membros da OMA e a Indústria Privada para Aumentar a Segurança da Cadeia de Abastecimento e Facilitar o Fluxo de Comércio Internacional), resume a relação crítica entre as aduanas e as empresas, adicionando mais um nível de proteção ao comércio internacional:


“Na medida em que as aduanas podem confiar em seus parceiros da comunidade comercial para avaliar e lidar com as ameaças dirigidas à sua cadeia de abastecimento, o risco enfrentado pelas aduanas diminui. Portanto, as companhias que demonstram uma vontade concreta de melhorar a cadeia de abastecimento obterão vantagens. Dessa forma, a minimização do risco ajuda as aduanas no desempenho de suas funções de segurança e na facilitação do comércio legítimo.”


Tais programas posicionam a segurança da carga e dos contêineres mais perto da cadeia de abastecimento, envolvendo o setor privado e exigindo maior segurança no ponto de origem, ou seja, no momento de encher o contêiner nas plataformas de carregamento do fabricante estrangeiro, e quando o contêiner é transportado de ponto a ponto através da cadeia de abastecimento.


Esta Estrutura apresenta os critérios através dos quais os parceiros comerciais podem alcançar a condição oficial de parceiro em segurança. Esses critérios abordam questões tais como: a avaliação de ameaças dentro de uma companhia; planos de segurança interna harmonizados à avaliação de ameaças; plano de comunicações internas; medidas para impedir a entrada irregular ou não declarada de mercadorias na cadeia internacional de abastecimento; segurança física de prédios, armazéns ou locais utilizados para carregamento; segurança de contêineres e outros meios de transporte; seleção rigorosa de pessoal; e proteção dos sistemas informáticos.


As prioridades na validação ou autorização dos participantes podem ser determinadas por uma série de fatores, incluindo o volume de importação, as anomalias relacionadas à segurança, as ameaças de ordem estratégica apresentadas por certas regiões geográficas, ou outras informações relacionadas a riscos. A decisão sobre quais fatores devem ser enfatizados, mudará sem falta devido à evolução das circunstâncias.


O consenso geral sobre os benefícios mínimos que os parceiros comerciais podem colher da condição de operador oficial também é crucial. Os benefícios incluem o movimento mais rápido da carga de baixo risco através das aduanas, melhor nível de segurança, custo otimizado da cadeia de abastecimento devido a melhorias na segurança, melhor reputação da organização, melhor compreensão das exigências das aduanas, e melhor comunicação entre a empresa e a administração aduaneira.


Muitas empresas que operam ao longo dos elos da cadeia internacional de abastecimento já possuem programas de segurança da cadeia de abastecimento interna que lidam com as preocupações das administrações aduaneiras. Os sistemas tratados pelo pilar “aduanas para empresas”, dentro da Estrutura, devem apoiar-se no reconhecimento da qualidade das rotinas aduaneiras, as quais usam tecnologias de informação para facilitar os procedimentos normalmente associados com o comércio transfronteiriço e que proporcionam benefícios especiais aos importadores, exportadores, corretores, despachantes, transportadores e outros provedores de serviços qualificados.


Inspirados no grande número de programas inovadores
, as administrações aduaneiras e as empresas de comércio internacional que adotam a Estrutura da OMA haverão de padronizar o Pilar 2
.

3.4. Padrões do Pilar 2

As empresas envolvidas na cadeia de abastecimento do comércio internacional participarão de um processo de auto-avaliação que será comparado aos padrões de segurança determinados pelas aduanas, assegurando assim que suas políticas e procedimentos internos tenham suficientes mecanismos de proteção impedindo pôr em perigo as remessas e os contêineres entre os pontos de origem e de chegada.

As companhias incorporarão, em suas práticas empresariais existentes, procedimentos rigorosos de segurança e melhores práticas identificadas pelas aduanas. 

As administrações aduaneiras estruturarão um processo de validação ou procedimentos de reconhecimento da qualidade que oferecerão incentivos às empresas para que essas estejam asseguradas do benefício de seu investimento em sistemas e práticas de segurança, incluindo avaliações e inspeções com o objetivo de reduzir o risco, e processamento acelerado de suas mercadorias. 

As empresas utilizarão contêineres “inteligentes” mais seguros.

A administração aduaneira atualizará regularmente os programas de comércio para o setor privado, evitando assim o excesso de confiança e ajudando a promover padrões mínimos de segurança e melhores práticas de segurança na cadeia de abastecimento. 

A administração aduaneira trabalhará em colaboração com empresas a fim de maximizar a segurança e a facilitação da cadeia de abastecimento do comércio internacional originando ou transitando por territórios sob sua jurisdição.

4 ANEXO 1

ANEXO 1 – REDE  DA OMA

Medidas para Rede de Aduana  para Aduana 

Especificações Técnicas para Pilar  16
1. Norma 1 – Gestão Integrada da  Cadeia  Logística 

As administrações  aduaneiras  devem  seguir os procedimentos integrados de controle aduaneiro  conforme estabelecido nas Diretrizes Aduaneiras  da Organização Mundial de Aduanas  (OMA) sobre Gestão Integrada da Cadeia Logística  (Diretrizes GICS).

1.1. Escopo

A implementação dos procedimentos integrados de controle aduaneiro  exige uma autoridade legal apropriada, que possibilitará que as administrações aduaneiras  solicitem a apresentação eletrônica avançada  às Aduanas  dos dados do exportador (vide 1.3.1) e pela transportadora (vide 1.3.2), para fins de avaliação de riscos de segurança. Além disso, os procedimentos integrados de controle aduaneiro  envolvem cooperação internacional entre as administrações aduaneiras  sobre avaliação de riscos e controles aduaneiros , a fim de incrementar a segurança geral e o processo de liberação, que exigem uma base legal. As duas exigências são apoiadas por instrumentos desenvolvidos pela OMA: Diretrizes para o Desenvolvimento de Leis Nacionais de Coleta e Transmissão de Informações Aduaneiras ;  Modelo Bilateral (Acordo) ; e a Convenção Internacional de  Assistência Administrativa Mútua em Questões Aduaneiras  (Convenção de Joanesburgo). Como parte desta cooperação, as administrações aduaneiras  devem concordar com  o reconhecimento mútuo de resultados de controle/inspeção e programas operacionais  econômicos autorizados .

1.2. Medidas de controle Geral 

1.2.1. Controle aduaneiro 

A Convenção de Kyoto Revisada (RKC)7 estabelece no Anexo Geral (Norma 6.1) que todas as mercadorias , incluindo os meios de transporte, que entrem ou saiam do território da Aduana, estarão sujeitos ao controle aduaneiro . Para os fins da Norma 1, a integridade da consignação  tem de ser garantida a partir do momento em que as mercadorias  são carregadas  no container até que tenham sido liberados pelo controle aduaneiro de destino.

1.2.2. Avaliação de riscos

Na rede de controle aduaneiro integrado, o controle aduaneiro e a avaliação de riscos para fins de segurança são processos contínuos e compartilhados, que começam na preparação para exportação pelo exportador e, através da verificação contínua da integridade de  consignação, evitando a duplicação desnecessária de controles. Para permitir o reconhecimento mútuo de controles, as Aduanas devem acordar sobre normas consistentes de controle e de avaliação de riscos, no compartilhamento de perfis de inteligência e de risco, assim como na troca de dados aduaneiros, levando em conta o trabalho realizado dentro do contexto da Estratégia Global de Informações e Inteligência da OMA. Esses acordos deverão prever a possibilidade de monitoramento conjunto ou procedimentos de controle de qualidade, a fim de supervisionar a observância das normas.

1.2.3. Controles de  despacho 

A Divisão Aduaneira de Despacho deve tomar todas as medidas necessárias para possibilitar a identificação da consignação e a detecção de qualquer interferência não autorizada na cadeia logística . Com relação às consignações marítimas em containeres , quaisquer classificações, avaliações de riscos e medidas deverão ser tomadas antes de carregar o container na embarcação . O Código ISPS (b1630-37) define em linhas gerais as medidas que devem ser tomadas pelas instalações portuárias. Além disso, as administrações aduaneiras, juntamente com a cadeia logística, devem concordar com o uso de um sistema de mensagens eletrônicas para trocar informações aduaneiras, resultados de controles e notificações de chegada, em particular para consignações de alto risco. Se necessário, as administrações aduaneiras deverão modificar sua autoridade estatutária, de forma que possam fiscalizar por completo as cargas de alto risco.
1.2.4. Lacre

No interesse da segurança da cadeia logística e do controle aduaneiro integrado, em particular para garantir movimentos seguros, desde o preenchimento do container até a liberação na Aduana de destino, as Aduanas devem aplicar um lacre do programa de integridade, conforme detalhado nas Diretrizes revisadas do Capítulo 6 do Anexo Geral da Convenção de Kyoto Revisada (vide o Apêndice ao Anexo 1 da Rede).

Esses lacres do programa de integridade, baseados no uso de um selo mecânico de alta segurança conforme prescrito no ISO/PAS 17712, no ponto de carregamento, incluem procedimentos para registrar a afixação, alteração e verificação da integridade do lacre em pontos-chave, como em alteração modal. Além disso, a Aduana deverá facilitar o uso voluntário de tecnologias para auxiliar na garantia da integridade do container ao longo da cadeia logística.

1.2.5. Referência Única de Consignação (UCR)

As administrações aduaneiras deverão aplicar a Recomendação da OMA sobre a UCR e as Diretrizes que a acompanham.

1.3. Envio de dados

1.3.1. Declaração de Exportação de Mercadorias

O exportador ou seu agente deve enviar com antecedência uma declaração  eletrônica de Exportação de Mercadorias à Aduana de exportação, antes de as Mercadorias serem carregadas nos meios de transporte ou nos containeres a serem utilizados. Para fins de segurança, a Aduana não deverá exigir que a declaração antecipada de Exportação de Mercadorias contenha mais do que os detalhes relacionados abaixo.

Os exportadores têm de confirmar por escrito junto à transportadora, de preferência eletronicamente, que enviaram a declaração prévia de Exportação de Mercadorias à Aduana. Quando a declaração estiver incompleta ou for uma declaração simplificada, os exportadores devem enviar uma declaração suplementar para outros fins, como coleta de estatísticas comerciais em uma etapa posterior, conforme estipulado pela lei nacional.

	Nº
	ID OMA
	Nome
	Descrição

	1

ou
	042
	Exportador, identificado
	Para identificar o nome e o endereço da parte que faz, ou no nome de quem é feita a declaração de exportação, e quem é o proprietário das Mercadorias ou que possui direitos sobre elas por ocasião da aceitação da declaração.

	
	041
	Exportador, sem identificação
	Nome [e endereço] da parte que executa – ou  nome de quem fez a declaração de exportação – e o nome do proprietário das Mercadorias ou que possui direito similar sobre elas por ocasião da aceitação da declaração.

	2


	072
	Consignador, identificado, se diferente do exportador
	Para identificar a parte que consigna as Mercadorias conforme estipulado no contrato de transporte pela parte solicitante do transporte.

	
	071
	Consignador, sem identificação
	Nome [e endereço] da parte que consigna as Mercadorias conforme estipulado no contrato de transporte pela parte solicitante do transporte.

	3
	050
	Identificação da transportadora
	Para identificar a parte que fornece o transporte das Mercadorias entre os pontos determinados.

	
	049
	Transportador sem identificação
	Nome [e endereço] da parte que fornece o transporte das Mercadorias entre os pontos determinados.

	4

ou
	040
	Importador, identificado
	Para identificar a parte que faz – ou em nome da qual um agente de liberação da Aduana ou uma outra pessoa autorizada faz – uma declaração de importação. Essa pode incluir uma pessoa que tenha a posse das Mercadorias ou para quem as Mercadorias sejam consignadas.

	
	039
	Importador, sem identificação
	Nome [e endereço] da parte que faz – ou em nome da qual um agente de liberação da Aduana ou uma outra pessoa autorizada faz – uma declaração de importação. Essa pode incluir uma pessoa que tenha a posse das Mercadorias ou para quem as Mercadorias sejam consignadas.

	5
	052
	Consignatário, identificado, se diferente do importador
	Para identificar a parte à qual se consignam as Mercadorias.

	
	051
	Consignatário, sem identificação
	Nome [e endereço] da parte à qual se consignam as Mercadorias.

	6
	058
	Parte notificada, identificada
	Identificação da parte a ser notificada.

	
	057
	Parte notificada sem identificação
	Nome [e endereço] da parte a ser notificada.

	7
	034
	Destino de entrega, se diferente do endereço do importador ou do consignatário
	O endereço no qual as Mercadorias deverão ser entregues. Endereço, região e/ou país, conforme exigido por legislação nacional ou de acordo com requisitos nacionais.

	8
	064
	Roteiro de país (es), identificando o maior número possível dos mesmos.
	Identificação do país através do qual as Mercadorias ou os passageiros são encaminhados, desde o país de partida  até o destino final.

	9
	061
	Agente, identificado, se aplicável
	Identificação de uma parte autorizada a atuar em nome de uma outra parte.

	
	060
	Agente, sem identificação
	Nome [e endereço] de uma parte autorizada a atuar em nome de uma outra parte.

	10
	145
	Número do código da tarifa (Aduanas)
	Código especificando um tipo de Mercadorias para a aduana, de transporte, estatísticos ou de outras regulamentações (termo genérico).

	
	137
	Descrição das Mercadorias, sem identificação
	Descrição em linguagem clara da natureza dos itens das Mercadorias, para a aduana, estatísticas ou de transporte.

	11
	143
	Número UNDG (Código de Mercadorias Perigosas), se aplicável
	O identificador de Mercadorias Perigosas das Nações Unidas (UNDG) é o número de série exclusivo atribuído nas Nações Unidas a substâncias e artigos relacionados em uma lista das mercadorias perigosas mais comumente transportadas.

	12
	141
	Tipo de identificação de embalagens
	Código especificando o tipo de embalagem de um item.

	
	144
	Número de embalagens
	Número de itens individuais embalados de tal forma que não possam ser divididos sem primeiro desfazer a embalagem.

	13
	131

136
	Peso bruto total (inclui o qualificador da unidade de medida)
	Peso (massa) de mercadorias, incluindo a embalagem mas excluindo os equipamentos da transportadora para uma declaração.

	14
	159
	Número de identificação de equipamentos, se em containeres e disponíveis
	Marcas (letras e/ou números) que identifiquem os equipamentos, por ex.: dispositivo de carga de containeres ou de unidades.

	
	152
	Identificação do tamanho e tipo dos equipamentos
	Código especificando as características, isto é, o tamanho e o tipo de um equipamento de transporte.

	15
	165
	Número do lacre, se aplicável e disponível
	O número de identificação de um lacre afixado a um equipamento de transporte.

	16
	109

135
	Valor total da fatura (inclui a moeda corrente, identificada)
	Total de todos os valores de faturas relacionadas em uma única declaração.

	17
	016
	Número da referência única de mercadorias
	Número único atribuído a mercadorias, tanto para importação quanto para exportação.


1.3.2. Declaração de carga
A transportadora ou seu agente tem de apresentar com antecedência uma declaração  eletrônica de carga às Aduanas, na exportação e/ou na importação. No caso de remessas marítimas em containeres, a declaração eletrônica prévia de carga deverá ser apresentada antes que as mercadorias/container sejam embarcados no navio. Para todos os demais modos e remessas, deverá ser apresentada antes da chegada dos meios de transporte às Aduanas na exportação e/ou importação. Para fins de segurança, as Aduanas não devem exigir mais do que os detalhes relacionados abaixo. A declaração prévia de carga talvez tenha de ser acompanhada por uma declaração suplementar, conforme estipulado por leis nacionais.

	Nº
	ID OMA
	Nome
	Descrição

	1
	070
	Local de carregamento, identificado
	Identificação de um porto, aeroporto, terminal de carga, estação ferroviária ou outro local no qual as mercadorias sejam embarcadas nos meios de transporte utilizados para seu transporte.

	
	069
	Local de carregamento, sem identificação
	Nome de um porto, aeroporto, terminal de carga, estação ferroviária ou outro local no qual as mercadorias sejam embarcadas nos meios de transporte utilizados para seu transporte.

	2


	050
	Identificação da transportadora
	Nome da parte que fornece o transporte das mercadorias entre os pontos determinados.

	
	049
	Nome da transportadora, sem identificação
	Nome [e endereço] da parte que fornece o transporte das Mercadorias entre os pontos determinados.

	3
	159
	Número de identificação dos equipamentos, se estiver em containeres
	Marcas (letras e/ou números) que identifiquem os equipamentos, por ex.: dispositivo de carga de containeres ou de unidades.

	
	152
	Identificação do tamanho e do tipo dos equipamentos, se estiver em containeres
	Código especificando as características, isto é, o tamanho e o tipo de um equipamento de transporte.

	4
	165
	Número do lacre, se aplicável
	Número de identificação de um lacre afixado a um equipamento de transporte.

	5
	160
	Identificação dos meios de transporte cruzando a fronteira do território da Aduana
	Nome de identificação dos meios de transporte utilizados para cruzar a fronteira.

	
	175
	Nacionalidade dos meios de transporte cruzando a fronteira do território da Aduana, identificada
	Nacionalidade dos meios de transporte ativos utilizados para cruzar a fronteira, identificada

	6
	149
	Número de referência do transporte
	Identificação de uma viagem ou de um meio de transportem por ex.: número da travessia, número do vôo, número da viagem.

	7
	098
	Método de pagamento dos encargos de transporte, identificado
	Código especificando o método de pagamento dos encargos de transporte.

	8
	047
	Agência Aduaneira de saída
	Identificação da Aduana pela qual as mercadorias deixam ou deverão deixar o território da Aduana de despacho.

	9
	085
	Primeiro porto de chegada, identificado
	Identificação do primeiro local de chegada. Pode ser um porto, um aeroporto e um posto de fronteira para cruzamento por terra.

	10
	064
	Roteiro de país (es), identificando o maior número possível dos mesmos antes do carregamento
	Identificação do país através do qual as mercadorias ou os passageiros são encaminhados, desde  o país de partida  até o destino final.

	11
	172
	Data e horário de chegada no primeiro porto de chegada no território da Aduana, identificado
	Data e horário / data e horário programados de chegada de um meio de transporte no primeiro aeroporto (por ar), no primeiro posto de fronteira (por terra) e no primeiro porto (por mar), identificados.

	12
	138
	Breve descrição da carga
	Descrição em linguagem clara da carga de um meio de transporte, somente em termos gerais.

	13
	016
	Número da referência única de mercadorias
	Número único atribuído a mercadorias, tanto para importação quanto para exportação.


1.3.3. Declaração de Importação de Mercadorias

O exportador ou seu agente tem de apresentar com antecedência uma declaração  eletrônica de Importação de Mercadorias às Aduanas, na importação, antes da chegada do meio de transporte à primeira Aduana. Para fins de segurança, a Aduana não deverá exigir mais do que os detalhes relacionados em 1.3.1. Quando a declaração de Importação de Mercadorias estiver incompleta ou for uma declaração simplificada, os importadores devem enviar uma declaração suplementar para outros fins, como cálculo de impostos ou coleta de estatísticas comerciais em uma etapa posterior, conforme estipulado por leis nacionais. A Cadeia Logística Autorizada (vide 1.4.2) apresenta a possibilidade de integrar os fluxos de exportação e de importação em uma única declaração para fins de exportação e de importação, o que está sendo compartilhado entre as administrações aduaneiras envolvidas.

1.3.4. Troca de informações sobre consiganações de alto risco

Como parte da cadeia integrada de controle aduaneiro, as administrações aduaneiras ao longo da cadeia logística devem levar em consideração a troca de dados de Aduana para Aduana, em particular quanto a consignações de alto risco, a fim de dar suporte à avaliação de riscos e facilitar a liberação. Tal sistema de mensagens eletrônicas poderia incluir a troca de notificações sobre a operação da exportação, incluindo os resultados do controle, assim como a respectiva notificação de chegada. 

A legislação nacional deve conter provisões que possibilitem que a Aduana transmita às demais administrações aduaneiras informações que coletem. Em caso negativo, essas provisões deverão ser criadas e colocadas em prática. As Diretrizes para o Desenvolvimento de Leis Nacionais de Coleta e Transmissão de Informações Aduaneiras poderão ser utilizadas como base para criar essas provisões. Além disso, ferramentas da OMA, como a Convenção de Joanesburgo e o Modelo Bilateral (Acordo), podem servir como base para trocar informações sobre mercadorias de alto risco.

1.3.5. Notificação de “Não-carregamento”, “Não-descarregamento”

A Aduana deve estabelecer um sistema pelo qual sejam emitidas notificações somente para as consignações que não possam ser carregadas ou descarregadas. Essas notificações deverão ser emitidas dentro de um prazo específico, após a apresentação dos dados exigidos para avaliação de riscos.

1.3.6. Limite de tempo

O prazo exato no qual as declarações de Mercadorias e de Carga devam ser apresentadas à administração aduaneira seja na exportação ou na importação, deverá ser definido por leis nacionais após uma análise minuciosa da situação geográfica e dos processos comerciais aplicáveis aos diferentes modos de transporte, e após consulta junto ao setor comercial e às demais administrações Aduaneiras relacionadas. A Aduana deverá dar acesso igual às disposições simplificadas das Operadoras Econômicas Autorizadas, independentemente do modo de transporte. Entretanto, a fim de garantir um nível mínimo de consistência e sem prejuízo de situações específicas, a Aduana não deverá exigir que declarações prévias sejam apresentadas da seguinte forma:

Marítimo

- Carga em container: 24 horas antes do carregamento no porto de partida.

- Granel/fracionada: 24 horas antes da chegada no primeiro porto no país de destino.

Aéreo

- Curta distância: No momento em que “sobem as rodas” da aeronave.

- Longa distância: 4 horas antes da chegada no primeiro porto no país de destino.

Ferrovia

- 2 horas antes da chegada no primeiro porto no país de destino.

Rodovia

- 1 hora antes da chegada no primeiro porto no país de destino.

1.3.7. Modelo de Dados da OMA

As administrações Aduaneiras devem assegurar que seus respectivos sistemas de informáticas sejam interoperáveis e baseados em padrões abertos. Para essa finalidade, as Aduanas devem utilizar o Modelo de Dados Aduaneiros da OMA, que define um conjunto máximo de dados para o cumprimento das formalidades de exportação e de importação. O Modelo de Dados também define os formatos de mensagens eletrônicas para as respectivas declarações de Carga e Mercadorias. O Modelo de Dados da OMA inclui todos os elementos de dados relacionados nos parágrafos 1.3.1, 1.3.2 e 1.3.3 acima, que podem ser exigidos à guisa de informações prévias para fins de segurança.

1.3.8. Single Window

Os governos devem desenvolver acordos de cooperação entre as Aduanas e outros órgãos governamentais envolvidas no comércio exterior, a fim de facilitar a transferência contínua de dados de comércio exterior (conceito de Single Window) e a troca de inteligência de risco em níveis nacionais e internacionais. Isso permitiria que o negociante apresentasse eletronicamente as informações exigidas uma vez para uma única autoridade indicada, de preferência às Aduanas. Neste contexto, as Aduanas deveriam buscar uma integração completa com os processos comerciais e fluxos de informações na cadeia logística global, por exemplo, utilizando documentação comercial como faturas e pedidos de compra ou declarações de exportação e importação.

1.4. Cadeia Logística Autorizada 

1.4.1. Operadoras Econômicas Autorizadas

As Operadoras Econômicas Autorizadas que atendam aos critérios especificados pelas Aduanas (vide Anexo 2) deverão ter direito a participar dos procedimentos de liberação simplificada e rápida para o fornecimento de informações mínimas. Os critérios incluem ter um registro apropriado de conformidade com os requisitos das Aduanas, compromisso comprovado com a segurança da cadeia logística, através da participação em um programa de parceria Aduana-Empresas, e um sistema satisfatório de administração de seus registros comerciais. As administrações aduaneiras deverão acordar sobre o reconhecimento mútuo da condição de Operadora Econômica Autorizada.

1.4.2. Cadeia Logística Autorizada 

A Cadeia Logística Autorizada é um conceito sob o qual todos os participantes de uma transação comercial internacional são aprovados pelas Aduanas através da observância de normas específicas para o manuseio seguro de mercadorias e das respectivas informações. As consignações passando da origem para o destino totalmente dentro dessa cadeia se beneficiam de um procedimento internacional simplificado, no qual se exigiria somente uma declaração simplificada com o mínimo de informações, tanto para fins de exportação quanto de importação.

2. Norma 2 – Autoridade de Inspeção de Carga

A administração aduaneira deverá ter autoridade para inspecionar a carga originando-se, saindo, transitando (inclusive a que permanece a bordo), ou em transbordo através de um país.

3. Norma 3 – Tecnologia Moderna nos Equipamentos de Inspeção

Os equipamentos de inspeção não intrusivos (NII) e os equipamentos de detecção de radiação deverão estar sempre disponíveis e ser utilizados para realização de inspeções, quando necessário e de acordo com a avaliação de riscos. Estes equipamentos são necessários para inspecionar containeres ou carga de alto risco rapidamente, sem interromper o fluxo do comércio legítimo.

Tecnologia moderna

A fim de auxiliar seus Membros, a OMA mantém um Banco de Dados sobre Tecnologia Avançada, e produziu Diretrizes detalhadas sobre a compra e operação de equipamentos de varredura de containeres, em um Compêndio Aduaneiro.

4. Norma 4 – Sistemas de Gerenciamento de Riscos

A administração aduaneira deverá estabelecer um sistema de gerenciamento de riscos, a fim de identificar containeres com potencial de alto risco e automatizar esse sistema. O sistema deverá incluir um mecanismo para validar avaliações de ameaças, buscar decisões e identificar as melhores práticas.

4.1. Sistemas automatizados de seletividade

As administrações aduaneiras devem desenvolver sistemas automatizados baseados nas melhores práticas internacionais, que usem o gerenciamento de riscos para identificar as remessas de carga e de containeres que representem um risco em potencial para a segurança de modo geral, com base em informações avançadas e em inteligência estratégica. No caso de carregamento marítimo, esse método deve ser uniformemente aplicado antes de embarcar o navio.

4.2. Gerenciamento de riscos

O gerenciamento de riscos é "a aplicação sistemática de procedimentos e práticas administrativas que fornecem às Aduanas as informações necessárias para tratar de operações ou consignações que apresentem riscos”.

4.3. Estratégia Global de Informações e de Inteligência da OMA

Um regime eficaz de gerenciamento de riscos possui como importantes componentes a coleta de informações, seu processamento e disseminação em apoio aos controles e operações das Aduanas. Essa função da inteligência, juntamente com as Avaliações Padronizadas de Risco (SRAs), que produze os indicadores de riscos para que as Aduanas lidem com e classifique as mercadorias e transportes, está contida na Estratégia Global de Informações e de Inteligência da OMA.

4.4. Referências

O Guia de Gerenciamento de Riscos da OMA, a Estratégia Global de Informações e de Inteligência da OMA, A Avaliação Padronizada de Riscos de OMA (SRA) e os Indicadores Gerais de Alto Risco são referências úteis para o gerenciamento (e avaliação) de riscos.

5. Norma 5 – Carga ou Container de Alto Risco

Remessas de cargas e de containeres de alto risco são aquelas em que há informações inadequadas para considerá-las como de baixo risco, que a inteligência tática indique como de alto risco, ou que uma metodologia de avaliação com alta pontuação, com base em elementos de dados relacionados à segurança, identifique a remessa como de alto risco.

Seletividade, perfis e tratamentos

As Aduanas devem utilizar métodos sofisticados para identificar e tratar de carga com potencial de alto risco, incluindo – mas não se limitando a – informações eletrônicas avançadas sobre remessas de carga para um país e partir dele, antes de sua partida ou chegada; inteligência estratégica; dados comerciais automatizados; análises de anomalias; e a segurança relativa da cadeia logística de um negociante. Por exemplo, o certificado Pilar Aduana-Empresas e a validação da segurança do ponto de origem reduzem o risco, e portanto, a pontuação de tratamento.

6. Norma 6 – Informações Eletrônicas Avançadas

A administração aduaneira deve exigir informações eletrônicas avançadas sobre as remessas de cargas e de containeres a tempo de realizar uma avaliação de risco adequada.

6.1. Necessidade de informatização

A avançada transmissão eletrônica de informações às Aduanas exige o uso de sistemas informatizados nas Aduanas, incluindo o uso de trocas eletrônicas de informações na exportação e na importação.

6.2. Diretrizes ICT da Convenção de Kyoto

As Normas 7.1, 6.9, 3.21 e 3.18 do Anexo Geral do RKC exigem que as Aduanas apliquem tecnologias de informações e de comunicações (ICT) em operações aduaneiras, incluindo o uso de tecnologias de e-commerce. Para essa finalidade, a OMA elaborou Diretrizes detalhadas para aplicação de automatização nas Aduanas. As Diretrizes ICT de Kyoto devem ser consultadas para desenvolver novos sistemas ICT para aduanas ou para aperfeiçoar os existentes. Além disso, recomenda-se que as administrações aduaneiras consultem o Compêndio Aduaneiro da OMA sobre Informatização das mesmas.

6.3. Uso dos sistemas das operadoras econômicas

As Diretrizes ICT também recomendam a possibilidade de usar os sistemas comerciais das operadoras econômicas e de auditorá-las para atender às exigências aduaneiras. Em particular no contexto da Cadeia Logística Autorizada, a possibilidade de a Aduana ter acesso online aos sistemas comerciais das partes envolvidas, assim que quaisquer questões de confidencialidade ou legais tenham sido resolvidas, propiciaria acesso intensificado a informações autênticas e ofereceria a possibilidade de abrangentes procedimentos simplificados. Um outro exemplo são os Sistemas Comunitários de Carga (CCS), em que nos portos ou aeroportos todas as partes envolvidas na cadeia de transporte estabeleceram um sistema eletrônico pelo qual trocam todos os respectivos dados relacionados a cargas e transportes. Contanto que estes sistemas contenham os detalhes necessários para as finalidades aduaneiras, as Aduanas devem considerar a participação nesses sistemas e extrair os dados necessários a suas finalidades.

6.4. Normas para troca eletrônica de dados

As Diretrizes ICT da Convenção de Kyoto recomendam que as Aduanas ofereçam mais do que uma solução para troca eletrônica de informações. Embora o padrão internacional da UN/EDIFACT utilize o EDI ainda como uma das opções preferidas de intercâmbio, as Aduanas devem também considerar outras opções como o XML. Dependendo dos riscos envolvidos, mesmo o e-mail e o telefax poderiam proporcionar uma solução adequada.

6.5. Modelo de Dados da OMA

As operadoras econômicas obrigadas a apresentar declarações de Carga e de Mercadorias com base em conjuntos de dados do Modelo de Dados Aduaneiros da OMA devem usar as diretrizes de implementação de mensagens EDIFACT (MIG) do Modelo de Dados Aduaneiros da OMA.

6.6. Segurança de ICT

O uso de ICT em geral e de troca eletrônica de informações por redes abertas em particular exige uma estratégia detalhada de segurança de ICT. A segurança de ICT tem portanto de ser vista como uma parte integrante de qualquer estratégia de segurança aduaneira da cadeia logística. Para chegar a uma estratégia de segurança eficaz e eficiente de informática, as Aduanas devem realizar uma avaliação de riscos. As Diretrizes ICT de Kyoto definem as formas pelas quais uma abrangente estratégia de segurança e de ICT pode assegurar a disponibilidade, integridade e confidencialidade das informações e dos sistemas e informações de informática com que lidam, incluindo, por exemplo, evitar rejeições na origem ou no recebimento. Há muitas maneiras de implementar a segurança ICT, para as quais se deve consultar as Diretrizes ICT de Kyoto.

6.7. Assinaturas digitais

Um elemento essencial de ICT para uma estratégia de segurança da cadeia logística está relacionado às assinaturas digitais. As assinaturas digitais, ou a organização de Infra-Estrutura de Chaves Públicas (ICP), podem desempenhar um importante papel na garantia de trocas eletrônicas de informações. A cadeia integrada de controle aduaneiro inclui a possibilidade de que os negociantes possam apresentar suas declarações com antecedência tanto para a administração aduaneira na exportação quanto para a administração aduaneira na importação. Seria ideal se as operadoras econômicas também pudessem se beneficiar do reconhecimento mútuo de certificados digitais. Isso permitiria que a operadora econômica assinasse todas as mensagens eletrônicas às administrações eletrônicas que tenham aceitado reconhecer esse certificado. O reconhecimento internacional dos certificados digitais pode ajudar a aumentar a segurança mas, ao mesmo tempo, propiciam uma significativa facilitação e simplificação para o negociante. Para essa finalidade, as administrações aduaneiras são incentivadas a aplicar as Recomendações da OMA com relação à transmissão e autenticação mecânica das Aduanas e das demais informações regulamentares importantes.

6.8. Criação de capacidades

As administrações aduaneiras que solicitem assistência para desenvolver ou adquirir os sistemas automatizados requeridos terão de possuir a vontade política para implementar as Normas Estruturais. Esta Recomendação está na pendência de adoção pelo Conselho em junho de 2005, e substituirá a Recomendação CCC TC2-384 de 16 de junho de 1981.

6.9. Privacidade de dados e proteção de dados

A troca de dados entre as administrações aduaneiras ou com o setor privado, conforme solicitado pelas Aduanas, deverá ser iniciada somente após a consulta entre os órgãos governamentais envolvidos com a necessidade de privacidade de dados e de proteção de dados. A legislação sobre privacidade de dados e proteção de dados foi criada a fim de proteger o direito individual à privacidade, sigilo comercial, e para possibilitar que os indivíduos tenham acesso a seus dados pessoais, a fim de verificar sua exatidão.

A esse respeito, a legislação nacional deve conter disposições que especifiquem que quaisquer dados coletados e/ou transmitidos pelas Aduanas devem ser tratados com confidencialidade e segurança, e serem suficientemente protegidos, e deve conceder determinados direitos às pessoas físicas e jurídicas às quais pertencem tais informações.

Da mesma forma, a proteção e a confidencialidade de dados são tratadas nas ferramentas existentes da OMA, como a Convenção de Joanesburgo e o Modelo Bilateral (Acordo).

7. Norma 7 – Estabelecimento de Metas e Comunicação

As administrações aduaneiras devem oferecer um trabalho conjunto de estabelecimento de metas e classificação, a utilização de conjuntos padronizados de critérios para estabelecimento de metas e comunicação compatível, e/ou mecanismos de troca de informações; esses elementos auxiliarão no desenvolvimento futuro de um sistema de reconhecimento mútuo de controles.
7.1. Informações Globais e Estratégia de Inteligência da OMA

O Capítulo IV das Informações Globais e Estratégia de Inteligência possui disposições sobre as Avaliações de Risco Padronizadas (APRs). As APRs constituem uma parte importante do trabalho de inteligência e oferecem produtos indicativos de risco para os funcionários da Aduana A com a finalidade de estabelecer metas e classificar mercadorias e transportes.

7.2. Documento de Avaliações de Risco Padronizadas (APRs) da OMA

O documento de Avaliação de Risco Padronizada introduz cinco grupos de indicadores de risco para as administrações aduaneiras . Estes grupos específicos – Modo de transporte; Proteção de Receita; Drogas  e precursores; e Outras proibições e restrições – estabelecem critérios padronizados para o estabelecimento de metas. Os grupos são ainda divididos em diversos capítulos de indicadores de risco, atualizados regularmente.

7.3. Documento de Indicador Geral de Alto Risco da OMA

O documento de Indicador Geral de Alto Risco da OMA contém indicadores que estabelecem critérios padronizados para o estabelecimento de metas para que as administrações aduaneiras  detectem violações  aduaneiras  de modo geral. Os títulos do documento são os seguintes: Detalhes do manifesto do transportador; Identificação de país de alto risco; Mercadorias e fatores de transporte que possam indicar condições de alto risco; Mercadorias consideradas de alto risco utilizadas para fins de ocultação; Relação de produtos perigosos que possam ser potencialmente utilizados em um ataque terrorista; e Fatores que possam refletir alto risco, tais como container , importador/exportador e expedidor. Estes grupos de indicadores também são atualizados regularmente.

7.4. Manual da  OMA sobre Indicadores de Risco para Funcionários da  Aduana  – Fatores para Violação de Propriedade Intelectual

O Manual contém uma lista de fatores que indicam alto risco para pirataria e adulteração. Estes dezessete indicadores de risco destinam-se a constituir um grupo padronizado de critérios de estabelecimento de metas, sendo utilizados por funcionários da Aduana  altamente qualificados para auxiliar na determinação dos embarques que apresentam alto risco de violações potenciais de IPR.

7.5. Considerações Legais

O estabelecimento conjunto de metas e classificação constitui atividade que pode ser executada por administrações aduaneiras  para aumentar sua eficácia em garantir a segurança dos embarques e combater o crime organizado entre fronteiras. As regras e condições para esses esforços conjuntos são normalmente estabelecidas entre as administrações aduaneiras . Ferramentas da OMA, como a Convenção de Joanesburgo e o Acordo Bilateral Modelo, contêm disposições que admitem essa cooperação internacional ou bilateral.

8. Norma 8 – Medidas de Desempenho

A administração aduaneira  deve manter relatórios estatísticos contendo medidas de desempenho, incluindo, sem limitação, a quantidade de embarques examinados, o subconjunto de embarques de alto risco, realização de vistorias de embarques de alto risco, vistorias de embarques de alto risco pela tecnologia de Inspeção Não Intrusiva (INI), vistorias de embarques de alto risco através da INI e meios físicos, vistorias de embarques de alto risco somente através de meios físicos, períodos de desembaraço aduaneiro  e resultados positivos e negativos. Esses relatórios devem ser consolidados pela OMA.

Coleta de Dados
As administrações  aduaneiras  coletarão e aplicarão dados às medidas de desempenho a fim de avaliar o impacto e a eficácia de sua observância às Normas da Estrutura. Para esta finalidade, o Estudo de Liberação de Tempo (ELT) da OMA constitui um instrumento apropriado.

9. Norma 9 – Avaliações de Segurança nos Portos

A administração aduaneira  deve trabalhar com outras autoridades competentes para conduzir avaliações de segurança sobre a movimentação de mercadorias na cadeia internacional de suprimentos e comprometer-se a resolver rapidamente quaisquer divergências identificadas.

10. Norma 10 – Integridade de Funcionários

A administração aduaneira  e outras autoridades competentes devem ser incentivadas a exigir programas para prevenir deslizes  na integridade de funcionários e identificar e combater violações à integridade.

10.1. Declaração de Arusha Revisada da OMA

A Declaração de Arusha Revisada da OMA é a fonte primordial de orientação para que as administrações aduaneiras  instalem sistemas anticorrupção.

10.2. Treinamento

A segurança e facilitação ao longo da cadeia global de suprimentos exigem pessoal altamente treinado e motivado na administração aduaneira , além de todas as outras partes envolvidas na cadeia logística . A Aduana deve garantir que todos os níveis de pessoal recebam regularmente o treinamento necessário para formar e manter as habilidades necessárias para realizar controles aduaneiros  eficazes e eficientes e operar em um ambiente eletrônico.

11. Norma – Inspeções de Segurança de Saída

A administração aduaneiras  deve conduzir inspeção de segurança de saída de contêineres e cargas de alto risco, conforme a solicitação razoável do país importador.

11.1. Vistoria Mediante Solicitação

No momento em que a administração aduaneira , ao aplicar a avaliação de risco, tiver motivo para acreditar que um container  ou uma carga destinada a qualquer de seus portos de entrada possa representar alto risco, ela poderá solicitar que a administração aduaneira  do país de saída realize uma vistoria do container  ou da carga, preferivelmente antes do carregamento (ver 4.1).

11.2. Considerações Legais

Dentre outras providências administrativas, ferramentas da OMA, como a Convenção de Joanesburgo e o Acordo Bilateral Modelo, tornam possível que uma administração aduaneira  solicite que outra administração aduaneira  realize essa atividade.
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APÊNDICE AO ANEXO 1

PROGRAMA DE INTEGRIDADE DE LACRE PARA EMBARQUES SEGUROS DE CONTAINERES 

INTRODUÇÃO

Importância da especificação de relações de segurança

Uma maior clareza e consenso sobre as relações entre as partes na movimentação de mercadorias seguras acondicionadas em containeres , juntamente com a aplicação coerente dessas relações oferecerão múltiplos benefícios a todas essas partes. Tais benefícios incluem:

• Maior segurança contra atos de terrorismo que explorem o comércio global de mercadorias.

• Risco reduzido de dificuldades econômicas causadas por rompimentos ou fechamentos de comércio em resposta a atos terroristas.

• Maior segurança contra roubo e desvio de carga, com conseqüentes reduções de  perdas diretas e custos indiretos, como seguro.

• Maior segurança contra transporte ilegal de materiais, como narcóticos e armas, e de pessoas.

• Maior segurança contra movimentação ilegal de mercadorias no “mercado negro” e “mercado cinza”.

• Risco reduzido de evasão de tarifas e impostos.

• Maior confiança em sistemas internacionais de comércio por expedidores de mercadorias atuais e potenciais.

• Dividendos de facilitação, como uma quantidade reduzida de vistorias (tempos reduzidos de transbordo) e acesso a procedimentos simplificados.

Responsabilidades ao longo da cadeia de custódia

A. Responsabilidades Paralelas

Existem responsabilidades e princípios que se aplicam ao longo do ciclo de vida de um embarque de mercadorias em containeres. A ênfase está nas relações entre as partes no que diz respeito às mudanças na guarda ou posse do container . Essa ênfase não reduz e não deve obscurecer a responsabilidade fundamental do expedidor pelo enchimento e lacre do container. Cada parte em posse do container tem responsabilidades de segurança enquanto a carga for confiada a ela, seja em repouso em um ponto central ou em movimentação entre esses pontos. Cada parte em posse de dados que devam ser arquivados junto ao governo, para fins de classificação alfandegária e de segurança, possui responsabilidades. Essas responsabilidades incluem:

• Proteção das mercadorias físicas contra adulteração, roubo e dano.

• Fornecimento das devidas informações às autoridades governamentais, de forma pontual e precisa, para fins de classificação de segurança.

• Proteção das informações relativas às mercadorias contra adulteração e acesso não autorizado. Esta responsabilidade se aplica igualmente para períodos antes, durante e após a guarda das mercadorias.

Lacres de segurança constituem uma parte integrante da cadeia de custódia. Consideraremos abaixo o nível adequado e a aplicação do lacre de segurança. Os lacres de segurança devem ser inspecionados pela parte receptora a cada mudança da guarda para um container com carga. A inspeção de um lacre exige exame visual quanto a sinais de adulteração, comparação do número de identificação do lacre com a documentação da carga e anotação da inspeção nos documentos pertinentes. Se o lacre estiver faltando, ou indicar sinais de adulteração ou um número diferente de identificação comparado com o da documentação da carga, serão necessárias várias providências:

A parte receptora deverá levar a irregularidade ao conhecimento da parte encarregada pelo container e do expedidor. A parte receptora deverá anotar a irregularidade na documentação da carga. A parte receptora deverá notificar a Aduana ou as agências de execução da lei, de acordo com a legislação nacional. Quando não existirem essas exigências de notificação, a parte receptora deverá recusar a guarda do container até que haja comunicação com a parte encarregada pelo container, e até que essas irregularidades sejam resolvidas. Quando isto acontecer, a parte receptora afixará um lacre de segurança no container e anotará os detalhes, incluindo o número do novo lacre em toda a documentação referente à carga. 

Os lacres de segurança poderão ser alterados em um container por motivos legítimos. Os exemplos incluem inspeções por uma administração aduaneira exportadora a fim de verificar o cumprimento dos regulamentos de exportação; por um transportador, a fim de garantir o bloqueio e amarração segura da carga; por uma administração aduaneira importadora, a fim de confirmar as declarações de carga; e por oficiais da polícia com relação a outras questões reguladoras ou criminais.

Caso oficiais públicos ou privados removam o lacre de segurança para inspecionar a carga, deverá ser instalado um lacre substituto de modo a atender aos requisitos especificados abaixo, anotando os detalhes da ação, incluindo o número do novo lacre na documentação da carga.

B. Local de Enchimento

O expedidor/consignador é responsável pelo enchimento seguro do container e pela descrição completa e exata da carga. O expedidor também é responsável pela afixação do lacre de segurança na carga assim que for concluído o processo de enchimento, e pela preparação dos documentos para o embarque, incluindo o número do lacre.

O lacre de segurança deve ser compatível com a definição de lacres mecânicos de alta segurança da Especificação ISO 17712 Disponível ao Público. O lacre deve ser aplicado ao container de forma que evite a vulnerabilidade à adulteração ilícita da localização tradicional do lacre na maçaneta da porta do container. Entre as maneiras aceitáveis para fazer esse procedimento estão as localizações alternativas para o lacre, que evitam o giro do came externo de travamento da porta, ou o uso de medidas evidentes equivalentes de adulteração, como lacres de cabo nas barras de travamento da porta.

O operador de transporte terrestre apanha a carga. O operador de transporte recebe a documentação, inspeciona o lacre e anota a condição na documentação, partindo com a carga.

C. Terminal Intermediário

Se a movimentação do container for feita através de um terminal intermediário, o operador de transporte terrestre transfere a guarda do container ao operador do terminal. O operador do terminal recebe a documentação, inspeciona o lacre e anota a condição na documentação.

Normalmente, o operador do terminal envia uma notificação eletrônica de recebimento (relatório de situação) a outras partes particulares do embarque. O operador do terminal prepara ou adapta o container para sua próxima movimentação, que pode ser por rodovia, ferrovia ou barcaça. Processos semelhantes de verificação e documentação ocorrem na captação ou partida do container do terminal intermediário. É raro que agências do setor público estejam envolvidas ou informadas sobre transferências intermodais em terminais intermediários. 

D. Terminal Marítimo de Carregamento

Por ocasião da chegada ao terminal marítimo de carregamento, o operador de transporte terrestre transfere a guarda do container ao operador do terminal. O operador do terminal recebe a documentação e normalmente envia uma notificação eletrônica de recebimento (relatório de situação) a outras partes particulares do embarque. O operador do terminal prepara ou adapta o container para carregamento no navio.

O transportador ou o terminal marítimo, na qualidade de agente do transportador, inspeciona a condição do lacre e faz a anotação; isto pode ser feito no portão do terminal marítimo ou após a entrada no terminal, porém antes que o container seja carregado no navio. Órgãos públicos no país exportador examinam a documentação de exportação e assumem o controle de exportação necessário, fornecendo certificações de segurança. As administrações aduaneiras que exigem informações antecipadas recebem essas informações, examinam-nas e aprovam o container para carregamento (explícita ou tacitamente), ou emitem mensagens de “não carregar” para containeres que não possam ser carregados até que seja feita uma verificação posterior, incluindo eventual inspeção.

Para os países com exigências de classificação de exportação, o transportador deverá exigir do expedidor documentos de que o expedidor cumpriu os requisitos pertinentes antes de carregar os produtos para exportação (o expedidor/consignador é, entretanto, responsável pelo cumprimento de toda a documentação exigida e demais requisitos de exportação pertinentes). Quando aplicável, o transportador marítimo deverá protocolar suas informações do manifesto junto às agências aduaneiras importadoras que exijam essas informações. Os embarques para os quais foram emitidas mensagens de “não carregar” não deverão ser colocados a bordo do navio até posterior verificação.

E. Terminal de Transbordo

O operador do terminal de transbordo inspecionará o lacre de segurança entre o descarregamento e o recarregamento do container. Esta exigência poderá ser dispensada para os terminais de transbordo com planos de segurança que estejam conformes ao Código Internacional de Segurança de Instalações Portuárias e de Navios (Código ISPS criado pela Organização Marítima Internacional).

F. Terminal Marítimo de Descarregamento

O destinatário/consignatário normalmente providencia para que um despachante aduaneiro facilite a liberação do embarque no terminal marítimo de descarregamento. Geralmente, isto exige que o proprietário da carga forneça a documentação ao despachante antes da chegada.

O transportador marítimo fornece informações eletrônicas antecipadas sobre o manifesto de carga ao operador do terminal e à administração aduaneira importadora, conforme necessário. A Aduana pode selecionar containeres para diferentes níveis de inspeção imediatamente ao descarregamento ou posteriormente. A Aduana pode inspecionar a condição do lacre e da documentação pertinente, além da própria carga. Se o container tiver de viajar sob o controle da Aduana para outro local de liberação, a Aduana no terminal de descarregamento deverá afixar um selo da Aduana no container, anotando na documentação.

O destinatário/consignatário ou despachante aduaneiro pagará todas as tarifas e impostos devidos à Aduana e providenciará para que a Aduana libere o embarque. Por ocasião da captação para partida do terminal marítimo, o operador de transporte terrestre inspeciona e anota a condição do lacre, recebendo a documentação do operador do terminal.

G. Terminal Intermediário

Os processos em terminais intermediários no país importador são semelhantes aos dos terminais intermediários em países exportadores.

H. Local de Descarregamento

Por ocasião do recebimento do container, o consignatário ou desconsolidador inspeciona o lacre e anota quaisquer irregularidades na documentação. O consignatário descarrega o container e verifica a quantidade e a condição da carga, comparando-as com a documentação. Se houver falta, dano ou qualquer irregularidade em excesso, isto será anotado para fins de reivindicação ou seguro, e o embarque e sua documentação estarão sujeitos à auditoria e vistoria. Em caso de anomalia referente a narcóticos, contrabando, passageiros clandestinos ou materiais suspeitos, a Aduana consignatária ou outro órgão policial deverão ser informados.
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5 ANEXO 2

ANEXO 2 – ESTRUTURA OMA

Parcerias Aduana-Empresas

Especificações Técnicas para o Pilar 2
Os Membros da Organização Mundial de Aduanas (OMA) e os setores comerciais privados reconhecem a importância dupla de proteger a cadeia logística à medida que se facilita o fluxo de mercadorias pelas fronteiras. Também reconhecem que, ao trabalhar para a realização de melhorias em um lado da equação, geram benefícios para o outro lado também. A esse respeito, chama-se a atenção para a “Estrutura OMA para Providências Cooperativas Específicas de Setores para Aumentar a Segurança da Cadeia Logística e Facilitar o Comércio”, que poderiam servir como um projeto útil para esse sistema durante a fase inicial de implementação da Estrutura OMA de Normas para Assegurar e Facilitar o Comércio Global. A pedra angular de Parcerias bem-sucedidas Aduana-Empresas está baseada em diversos fatores críticos, juntamente com um respeito mútuo pelos papéis e responsabilidades de cada um neste particular. Embora não sejam absolutamente exaustivos, os seguintes temas abrangentes devem guiar os esforços conjuntos Aduana-Empresas: Parceria, Segurança, Benefícios, Tecnologia, Comunicação e Facilitação.

1. Norma 1 – Parceria

Operadoras Econômicas Autorizadas (AEOs) envolvidas na cadeia logística do comércio internacional estarão comprometidas com um processo de auto-avaliação, medido em comparação com normas de segurança e melhores práticas predeterminadas para assegurar que suas políticas e procedimentos internos ofereçam salvaguardas adequadas contra o comprometimento de seus embarques e containeres até que sejam liberados do controle aduaneiro no destino.

Um programa de parceria Aduana-Empresas deve possibilitar a flexibilidade e customização de planos de segurança baseados no modelo empresarial da AEO.

A administração aduaneira e a AEO devem, em conjunto, determinar e documentar as medidas apropriadas de segurança de parceria a serem implementadas e mantidas pela AEO.

O documento produzido  pela parceria Aduana-Empresas deve ter processos escritos e comprováveis para assegurar, tanto quanto possível, e em acordo com o modelo empresarial da AEO, que os sócios empresariais da AEO, incluindo os fabricantes, os fornecedores de produtos e os vendedores declarem sua intenção de cumprir as normas de segurança estipuladas na Estrutura das Normas para Assegurar e Facilitar o Comércio Global.

Exames periódicos dos processos da AEO e medidas de segurança devem ser conduzidos (com base em risco) e devem ser consistentes com os procedimentos de segurança estabelecidos no respectivo acordo empresarial relativo à segurança.

2. Norma 2 – Segurança

As Operadoras Econômicas Autorizadas incorporarão as melhores práticas predeterminadas de segurança em suas práticas empresariais existentes.

A Operadora Econômica Autorizada (AEO) implementará medidas de segurança que garantam a segurança de edifícios, bem como aquelas que monitoram e controlam perímetros externos e controles de acesso que proíbem o acesso não autorizado a instalações, mecanismos de transporte, docas de carregamento e áreas de cargas.

O controle de acesso a instalações na cadeia logística segura deve incorporar o controle gerencial sobre a emissão e o controle adequado de crachás de identificação (funcionário, visitante, vendedor, etc.) e outros dispositivos de acesso, incluindo chaves, cartões de acesso e demais dispositivos que possibilitem o acesso liberado à propriedade e ativos da empresa.

O controle de acesso a instalações na cadeia logística segura deve incorporar a remoção pronta e completa da identificação emitida pela empresa de um funcionário demitido e o acesso a instalações e sistemas de informação.

Dados importantes de comércio devem ser protegidos através do uso de funções necessárias e automatizadas de backup, tais como senhas atribuídas individualmente e que exijam revalidação periódica, treinamento apropriado em segurança do sistema de informações e proteção contra acesso não autorizado e uso errôneo de informações.

Os programas de segurança de pessoal devem incorporar a classificação de funcionários existentes e funcionários potenciais, conforme apropriado e permitido pela legislação nacional. Estes programas devem incluir verificações periódicas de experiências para os funcionários que trabalhem em cargos de segurança, anotando-se alterações incomuns na aparente situação econômica e social de um funcionário.

Conforme o modelo empresarial da AEO, os programas e medidas de segurança devem existir para promover a integridade de processos de parceria comercial relacionados a transporte, movimentação e armazenamento de carga na cadeia logística segura.

Devem ser utilizados procedimentos para garantir que todas as informações utilizadas para o processamento de carga, tanto eletrônicas quanto manuais, sejam legíveis, pontuais, exatas e protegidas contra alteração, perda ou introdução de dados errôneos. A AEO e a Aduana garantirão o sigilo de informações comerciais e de segurança. As informações fornecidas deverão ser utilizadas exclusivamente para os fins para os quais foram fornecidas.

Uma carga AEO de embarque ou recebimento deve estar compatível com a devida documentação de embarque. A AEO garantirá que as informações sobre a carga recebidas dos parceiros comerciais sejam informadas de maneira exata e pontual. As pessoas que entregam ou recebem a carga deverão ser identificadas antes que a carga seja recebida ou liberada.

A AEO deve providenciar treinamento específico para auxiliar os funcionários a manter a integridade da carga, reconhecendo ameaças internas potenciais à segurança e protegendo os controles de acesso. A AEO deve levar ao conhecimento dos funcionários os procedimentos que a empresa possui para identificar e informar incidentes suspeitos.

3. Norma 3 – Benefícios

A administração aduaneira, juntamente com os representantes da comunidade comercial, desenvolverão processos de validação ou procedimentos de certificação de qualidade que ofereçam incentivos a empresas através de sua condição de Operadoras Econômicas Autorizadas.

Esses processos garantirão que elas percebam vantagens para seus investimentos em bons sistemas e práticas de segurança, incluindo avaliações e inspeções de risco reduzido e um processamento agilizado de suas mercadorias.

A administração aduaneira deve colaborar (através de diversos meios) com os parceiros comerciais para determinar os benefícios conjuntos a serem originados da participação coletiva na cadeia logística segura

A administração aduaneira deve ser receptiva às questões da AEO e seus representantes autorizados e determinar, mediante consulta a eles, um método formal de comunicação que garanta que as questões sejam devidamente recebidas, abordadas e resolvidas.

A administração aduaneira deve documentar os benefícios tangíveis que a administração espera oferecer (dentro de sua jurisdição) para parceiros comerciais totalmente comprometidos com a cadeia logística segura. Esses benefícios devem ser quantificados e informados, e devem acompanhar o ritmo das obrigações como etapa alfandegária em programas nacionais.

As administrações alfandegárias devem concordar quanto ao reconhecimento mútuo da condição da AEO.

A administração aduaneira deve, onde for apropriado, buscar ou alterar disposições e implementar procedimentos para agilizar o processamento para o consumo ou a exportação de embarques que forem considerados como estando em uma categoria de baixo risco por questões de segurança.

A administração aduaneira criará benefícios através da segurança intensificada de mercadorias na cadeia logística internacional, onde os processos melhorados de inteligência, recursos de avaliação de risco e melhores metas de consignações de alto risco conduzirão ao uso otimizado de recursos.

A administração aduaneira, bem como as AEOs, criarão benefícios a partir do uso da auto-avaliação e verificação.

4. Norma 4 – Tecnologia

Todas as partes manterão a integridade da carga e dos containeres facilitando a utilização de tecnologia moderna.

As AEOs devem observar, no mínimo, as exigências atuais estipuladas em diversos acordos internacionais, incluindo, sem limitação, a Convenção Aduaneira sobre Containeres de 1972 e a Convenção Aduaneira sobre Transporte Internacional de Mercadorias de acordo com as Cadernetas TIR (Convenção TIR, 1975).

As administrações aduaneiras devem incentivar e facilitar, através de incentivos incrementais apropriados, o uso voluntário  de tecnologias mais avançadas pelas AEOs, além do lacre mecânico para garantir e monitorar a integridade de cargas e containeres, bem como informar interferência não autorizada nos containeres e na carga.

As AEOs devem documentar os procedimentos que estabelecem sua política interna relativa à afixação e processamento de cargas e containeres que utilizam lacres de alta segurança e/ou outros dispositivos destinados a evitar a adulteração da carga.

A administração aduaneira deve documentar os procedimentos que estabelecem seu sistema de verificação de lacres, bem como seus procedimentos operacionais para o tratamento das irregularidades.

A administração aduaneira e a AEO devem manter um diálogo aberto sobre áreas de interesse comum para se beneficiarem coletivamente dos avanços nas tecnologias das normas do setor e da integridade dos containeres, bem como uma prontidão operacional mútua com relação a eventos identificados de violação de lacre de segurança.

5. Norma 5 – Comunicação

As administrações aduaneiras atualizarão regularmente os programas de parceria Aduana-Empresas para promover normas mínimas de segurança e as melhores práticas de segurança na cadeia logística.

A Aduana deve estabelecer, mediante consulta com uma AEO ou seus representantes, procedimentos a serem seguidos no caso de indagações ou ofensas aduaneiras suspeitas, também oferecendo à AEO ou a seus agentes números telefônicos onde os funcionários da Aduana poderão ser contatados em caso de emergência.

A Aduana deve comprometer-se com consultas regulares, em âmbito nacional e local, com todas as partes envolvidas na cadeia logística internacional, a fim de discutir assuntos de interesse mútuo, incluindo regulamentos aduaneiros e procedimentos e requisitos para a segurança de instalações e mercadorias.

A AEO deve responder à coordenação aduaneira com relação aos esforços extensivos acima descritos e contribuir para um diálogo que ofereça conscientização significativa para assegurar que o Programa continue sendo visto como importante e sólido quanto a normas mínimas de segurança que beneficiem ambas as partes da parceria.

6. Standard 6 – Facilitação

A administração aduaneira trabalhará de forma cooperativa com as AEOs para maximizar a segurança e a facilitação da cadeia logística de comércio internacional que se origina ou se movimenta através de seu território aduaneiro.

A administração aduaneira deve buscar ou alterar disposições e implementar procedimentos que consolidem e agilizem a apresentação das informações exigidas para a liberação aduaneira, a fim de facilitar o comércio e identificar cargas de alto risco e as devidas providências.9
A administração aduaneira deve estabelecer mecanismos para permitir que parceiros comerciais teçam comentários sobre as alterações e modificações propostas que afetem de modo significativo seu papel na garantia da cadeia logística.
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� Em muitos casos, a Estrutura Normativa, e especialmente as especificações técnicas, são tomadas diretamente dessas fontes.


� As especificações técnicas do Pilar 1 da Estrutura Normativa encontram-se no Anexo 1.


� Esses programas incluem o RKC, o Programa StairSec da Suécia, Partners in Protection do Canadá (PIP), o Frontline and Accredited Client Programme da Austrália, o C-TPAT dos EUA, SEP e FrontLine Programme da Nova Zelândia, o Grupo de Parceria Empresarial da OMA, e as Diretrizes ISCM da OMA.


� As especificações técnicas do pilar 2 da Estrutura Normativa encontram-se no Anexo 2.


6 As especificações técnicas são extraídas diretamente das Diretrizes GICS, com modificações e acréscimos editoriais.


7 Ainda não está em vigor. Em abril de 2005, 38 das 40 Contratantes exigidas aceitaram as  emendas feitas  à Convenção de Kyoto de 1973.


9 A Revisão da Convenção de Kyoto da Organização Mundial da Alfândega (OMA) oferece um modelo global através do qual isto pode ser realizado. 







